
1

Hermenson Pereira da Silva

De: Hermenson Pereira da Silva
Enviado em: terça-feira, 15 de outubro de 2019 10:32
Para: paulo sisterpel
Cc: Licitação
Assunto: RES: PREGÃO 023/2019-QUESTIONAMENTO NOBREAKS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2019 
ESCLARECIMENTO 05 
 
1.Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela empresa MAPPE BRASIL LTDA, neste ato 
representado pelo Sr. Paulo Sisterpel. Para bem responder, o Pregoeiro solicitou manifestação da equipe de 
planejamento da contratação. 
 
2. Quanto aos quesitos apontados: 
 
QUESTIONAMENTO I: 
 

a) Quesito: 
No que diz respeito às dúvidas pertinentes aos itens XX e XX elencadas abaixo: no que diz respeito a 
"Microprocessador RISC/FLASH”. Os equipamentos produzidos pela maioria dos fabricantes utilizam 
microprocessadores com tecnologia digital de última geração (CISC/FLASH ou RISC) que GARANTEM 
TODAS as funcionalidades e proteções exigidas neste edital além de muitas outras. As siglas 
CISC/FLASH, RISC/FLASH ou DSP, entre outras são todas denominadoras de microprocessadores ou
processadores que utilizam a TECNOLOGIA DE PROCESSAMENTO DIGITAL e que são um dos 
pressupostos para um equipamento ou empresa pleitear os incentivos do PPB (Processo Produtivo 
Básico). A adoção de uma ou outra tecnologia não garante melhor ou pior performance ou 
funcionamento desde que, em qualquer condição, as características finais do produto sejam 
mantidas. Dessa forma entendemos que o produto com microprocessador CISC atende plenamente 
às exigências explicitadas neste pregão. Estamos corretos em nosso entendimento? 
 

b) Manifestação da equipe de planejamento: 
A característica questionada pela empresa, está registrada no n. 16 das especificações do item 3 -
NOBREAKS BIVOLT POTÊNCIA MÍNIMA DE 1,4KVA. Quanto ao questionamento, este Coletivo esclarece 
que: "Ao contrário dos complexos CISC, os procedimentos RISC são capazes de executar apenas 
poucas instruções simples, e justamente por isso que os chips baseados nesta arquitetura são mais 
simples e muito mais baratos. Uma outra vantagem dos processadores que utilizam essa arquitetura 
é o fato de terem um menor número de circuitos internos, permitindo que se trabalhe com clocks 
mais altos. Um processador RISC é capaz de executar instruções muito mais rapidamente”.  
 

c) Resposta do Pregoeiro: 
Quanto à especificação do objeto, de acordo com o item 5.2 do edital, a proposta deverá descrever, 
no espaço reservado pelo Sistema Eletrônico, a especificação do objeto ofertado, a qual deverá estar 
em conformidade com as especificações, termos e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
sob pena de possível desclassificação. Além disso, o item 8.3 do edital impõe que a aceitação da 
proposta está ao atendimento às exigências expressas, especialmente àquelas relativas às 
especificações técnicas previstas no edital, sob pena de RECUSA de proposta. 
Quanto à questionamento se o produto com microprocessador CISC atende às exigências do edital, 
trata-se de julgamento antecipado de proposta travestido de pedido de esclarecimento, o que não é 
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permitido pelo edital. Isso porque a análise sobre determinado produto ou característica de 
determinado bem tem momento certo para acontecer, qual seja: após a fase de lances. Não é licito 
ao Pregoeiro fazer análise antecipada de proposta, sob pena de incorrer em violação ao edital, além 
de abrir precedente para que outras empresas apresentem seus produtos/equipamentos para análise 
prévia. 
 

QUESTIONAMENTO II: 
 

a) Quesito: 
No termo de referência existe a passagem “Autonomia mínima de 15 a meia carga”, sendo que a 
aplicação implica diretamente em sua autonomia, sendo assim, solicitamos que seja informada qual 
a aplicação (em Watts) que será instalada neste equipamento para que possamos dimensionar a 
quantidade e tipo de bateria que a solução pode conter? 

 
b) Manifestação da equipe de planejamento: 

A característica questionada pela empresa, está registrada no n. 14 das especificações do item 3 –
NOBREAKS BIVOLT POTÊNCIA MÍNIMA DE 1,4KVA. Quando ao questionamento, este Coletivo 
esclarece que: O tempo de autonomia pode variar de acordo com as condições de uso de bateria, do 
número de ciclos de carga e descarga, da temperatura ambiente, bem como da potência média dos 
equipamentos ligados ao nobreak, que pode variar de acordo com sua marca, seu modelo e suas 
configurações, no caso em tela, potência máxima de 1.000W. 
 

c) Resposta do Pregoeiro: 
A manifestação da equipe de planejamento é clara e suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro 
como resposta à empresa solicitante. 
 

QUESTIONAMENTO III: 
 

a) Quesito: 
Do direito de preferência para as Indústrias Nacionais, conforme disposto na Lei 8.666/93, Decreto 
7.174/2010, tendo em vista que colaboram para a sustentabilidade econômica brasileira e 
regulamenta “a contratação de bens e serviços de informática e automação pela administração 
pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas 
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União e devem ser aplicados. 
 

b) Manifestação da equipe de planejamento: 
O Direito de preferência instituído pela Lei 8.666/93 e regulado pelo Decreto 7.174/2010, foi 
garantido no item 8.3 do termo de referência e previsto no item 7.11 do edital do certame para os 
itens 2 (impressora de etiquetas) e 4 (tablet), os quais se enquadram na definição de bens de 
informática ou de tecnologia da informação e comunicação, o código NCM 8504.40.40 que versa 
sobre nobreak, se enquadra em materiais elétricos, mas especificamente, aparelhos de alimentação 
ininterrupta de energia (UPS ou no break). 
 

c) Resposta do Pregoeiro: 
A manifestação da equipe de planejamento é clara e suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro 
como resposta à empresa solicitante. 
 

QUESTIONAMENTO IV: 
 

a) Quesito:  
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Da solicitação do Comprovante de Registro do fabricante  do produto no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 
1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, e legislação correlata. 
 

b) Manifestação da equipe de planejamento: 
A exigência da referida comprovação está registrada no item 5, VI, “c” do termo de referência, sob 
pena de não aceitação da proposta, conforme item 8.4, II do mesmo documento e, ainda, reproduzida 
no item 5.2.2. “a” do edital do certame. 
 

c) Resposta do Pregoeiro:  
A manifestação da equipe de planejamento é clara e suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro 
como resposta à empresa solicitante. 
 

3. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será mantida 
a data prevista para a Sessão Pública, nos termos do §4º, do artigo 21 da Lei n.º 8.666/93. Este esclarecimento 
será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO. 
 

 
Porto Velho, 15 de outubro de 2019. 
 
 

 
Hermenson Pereira da Silva 
Pregoeiro 
licitacao@tre-ro.jus.br 
Fone: (69) 3211-2165 
 

De: paulo sisterpel <paulosisterpel@hotmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 14 de outubro de 2019 09:28 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Assunto: PREGÃO 023/2019-QUESTIONAMENTO NOBREAKS 
 
 
Bom dia. 

Questionamento :   no que diz respeito às duvidas pertinentes aos itens XX e XX elencadas abaixo: no que diz 
respeito a "Microprocessador RISC/FLASH”. Os equipamentos produzidos pela maioria dos fabricantes 
utilizam microprocessadores com tecnologia digital de última geração (CISC/FLASH ou RISC) que GARANTEM 
TODAS as funcionalidades e proteções exigidas neste edital além de muitas outras. As siglas CISC/FLASH, 
RISC/FLASH ou DSP, entre outras são todas denominadoras de microprocessadores ou processadores que 
utilizam a TECNOLOGIA DE PROCESSAMENTO DIGITAL e que são um dos pressupostos para um equipamento 
ou empresa pleitear os incentivos do PPB (Processo Produtivo Básico). A adoção de uma ou outra tecnologia 
não garante melhor ou pior performance ou funcionamento desde que, em qualquer condição, as 
características finais do produto sejam mantidas. Dessa forma entendemos que o produto com 
microprocessador CISC atende plenamente às exigências explicitadas neste pregão. Estamos corretos em 
nosso entendimento?  
 
B) no termo de referência existe a passagem "Autonomia mínima de 15 a meia carga”, sendo que a aplicação 
implica diretamente em sua autonomia, sendo assim, solicitamos que seja informada qual a aplicação (em 
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Watts) que será instalada neste equipamento para que possamos dimensionar a quantidade e tipo de bateria 
que a solução pode conter? 
 
Além dos questionamentos supra informados acima, vimos através deste solicitar a inserção no Edital (caso 
não esteja sendo aplicado): 
 
A) Do direito de preferência para as Indústrias Nacionais, conforme disposto na Lei 8.666/93, Decreto 
7.174/2010, tendo em vista que colaboram para a sustentabilidade econômica brasileira e regulamenta "a 
contratação de bens e serviços de informática e automação pela administração pública federal, direta ou 
indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o 
controle direto ou indireto da União e devem ser aplicados. 
 
B) Da Solicitação do Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata. 
 
 
Dúvidas estamos à disposição. 
 
Atenciosamente,  
 

 

 
MAPPE BRASIL LTDA
LICITACOES 
42-3622-9796 

 

E 

NOBREAKS BIVOLT POTÊNCIA MÍNIMA DE 1,4KVA.  
1. Tensão nominal de entrada (v): bivolt automático (115v/127v/220v).  
2. Potência mínima de 1400va;  
3. Cabo de entrada no padrão NBR14136;  
4. Tensão de saída 110V;  
5. Frequência de 60Hz;  
6. Frequência igual ou superior que 85% no modo inversor;  
7. Fator de potência mínimo de 0,6;  
8. Banco de baterias interna tipo selada;  
9. Poder ser ligado na ausência ou desconectado da rede elétrica;  
10. Mínimo 4 tomadas de saída padrão NBR14136;  
11. Indicadores luminosos (LED);  
12. Garantia mínima de 24 meses para o nobreak e mínimo 12 meses para as baterias;  
13. Tensão de saída senoidal por aproximação;  
14. Autonomia mínima de 15 a meia carga;  
15. Possuir estabilizador interno com no mínimo 4 estágios de regulação;  
16. Possuir filtro de linha interno; micro processado com tecnologia RISC/FLASH;  
17. Ao ligar executar Auto Teste em seus circuitos internos, inclusive baterias;  



5

18. Permitir  a recarga das baterias com níveis muito baixos de carga, inclusive, com nobreak 
desligado 
19. Possuir conector do tipo engate rápido para expansão de autonomia;  
20. Possuir inversor sincronizado com a rede (sistema PLL);  
21. Leds que indicam as condições do nobreak: modo rede, modo inversor de bateria, final 
de autonomia, subtensão, sobretensão, baterias em carga etc;  
22. Proteção contra sub/sobretensão, curto-circuito, no inversor, sobreaquecimento no 
inversor e transformador e descarga total das baterias.  
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